
 

Edição 21:  

Cadastro das Agências da Previdência 

Social de Atendimento das Demandas 

Judiciais 

  

Com o objetivo de facilitar o cumprimento de ordens judiciais pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, é importante que as unidades jurisdicionais utilizem 

a intimação eletrônica das Agências da Previdência Social de Atendimento das 

Demandas Judiciais. 

 

Essa prática é amplamente utilizada pela Justiça Federal de Santa Catarina e 

também pela vara piloto da comarca de Palhoça, resultando em grande aumento da 

celeridade processual. Assim, a implementação do comando da decisão judicial pode 

ser requisitado diretamente às agências mencionadas, por meio de intimação eletrônica, 

dispensando a intermediação da Procuradora Federal do Estado de Santa Catarina - 

PFSC. Além de facilitar o procedimento interno das instituições, também garante maior 

efetividade do processo judicial em prol do jurisdicionado, que terá sua demanda 

atendida mais rapidamente. 

 

Veja como fazer:  

 

Nas ações do processo, localize e clique em “Requisição APS”: 

 

 

Na próxima tela, informe: 

1 - O evento com a ordem judicial, por exemplo “Sentença”; 

2 - Marque a flag para confirmar o evento; 

3 - Configure a mudança de localizadores se desejar; 



 

4 - Informe o prazo para cumpirmento da ordem judicial; 

Por fim, marque a parte Agência da Previdência Social e selecione a agência 

que será intimada e clique em “Intimar”. 

 

Importante: Caso a agência não conste na lista para seleção, envie email para 

suporte.eproc1g@tjsc.jus.br, informando o nome, email e código da agência, para 

cadastro no sistema. 

 

 

Será gerado um evento no processo referente a intimação eletrônica realizada. 

 

 

É possível também intimar a APS no agendamento de eventos da sentença, veja 

como fazer: 

 

1 -  Na tela de configuração de minutas, lance o agendamento de evento; 

2 - Selecione o evento desejado referente e sentença; 

3 - Marque “Intimar/Citar partes (informado manualmente)”; 

4 - Marque a opção “Por Polo”; 



 

5 - Na seleção de partes, localize a opção “Incluir Unidades Externas/APS” e 

informe o prazo para cumpirmento da ordem judicial; 

6 - No final da página, será necessário selecionar qual unidade externa será 

intimada. O prazo já foi informado no item 5; 

7 - marque a parte Agência da Previdência Social e selecione a agência que será 

intimada e conclua os itens para concluir a configuração da minuta. 

 

 


